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Geraldo Alckmin - Governador SEÇÃO I

 Decretos
 DECRETO Nº 61.189, 
DE 27 DE MARÇO DE 2015

Dispõe sobre a fixação de percentual para fins de 
pagamento da Bonificação por Resultados - BR, 
instituída pela Lei Complementar nº 1.078, de 
17 de dezembro de 2008, relativo ao exercício 
de 2014

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista do disposto no artigo 
9º da Lei Complementar nº 1.078, de 17 de dezembro de 2008,

Decreta:
Artigo 1º - Para o exercício de 2014, o percentual a ser 

aplicado sobre o somatório da retribuição mensal do servidor no 
período de avaliação, para fins de pagamento da Bonificação por 
Resultados - BR, instituída pela Lei Complementar nº 1.078, de 
17 de dezembro de 2008, fica fixado em 20% (vinte por cento).

Parágrafo único - O período de avaliação a que se refere o 
“caput” deste artigo será definido em resolução do Secretário 
da Educação.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de março de 2015
GERALDO ALCKMIN
Herman Jacobus Cornelis Voorwald
Secretário da Educação
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 27 de março de 

2015.

 DECRETO Nº 61.190, 
DE 27 DE MARÇO DE 2015

Dispõe sobre a fixação de percentual para fins 
de pagamento da Bonificação por Resultados - 
BR, no âmbito do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica "Paula Souza" - CEETEPS, instituída 
pela Lei Complementar nº 1.086, de 18 de feverei-
ro de 2009, relativo ao exercício de 2014

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista do disposto no artigo 
9º da Lei Complementar nº 1.086, de 18 de fevereiro de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Para o exercício de 2014 e pagamento da Boni-

ficação por Resultados - BR, instituída pela Lei Complementar 
nº 1.086, de 18 de fevereiro de 2009, nos termos do “caput” 
do artigo 9º, o percentual a ser aplicado sobre o somatório da 
retribuição mensal do servidor no período de avaliação, fica 
fixado em 20% (vinte por cento).

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2014.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de março de 2015
GERALDO ALCKMIN
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 27 de março de 

2015.

 DECRETO Nº 61.191, 
DE 27 DE MARÇO DE 2015

Dispõe sobre a criação de unidade escolar na 
Secretaria da Educação e dá providências cor-
relatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica criada na Diretoria de Ensino – Região 

Taboão da Serra, da Secretaria da Educação, no Município de 
Embu das Artes, a Escola Estadual CHB Embu N II.

Artigo 2º - A Secretaria da Educação adotará as providên-
cias necessárias para a implantação da unidade escolar ora 
criada e designará o pessoal técnico administrativo mínimo 
necessário para o seu funcionamento, segundo os critérios 
estabelecidos pelo Decreto nº 52.630, de 16 de janeiro de 2008.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução deste 
decreto correrão à conta das dotações consignadas no orçamen-
to da Secretaria da Educação.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de dezembro de 2014.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de março de 2015
GERALDO ALCKMIN
Herman Jacobus Cornelis Voorwald
Secretário da Educação
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 27 de março de 

2015.

 DECRETO Nº 61.192, 
DE 27 DE MARÇO DE 2015

Homologa, por 180 (cento e oitenta) dias, o 
Decreto do Prefeito do Município de Pirapozinho, 
que declarou Situação de Emergência em áreas 
do Município

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação 
do Senhor Chefe da Casa Militar e Coordenador Estadual de 
Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 180 (cento e oitenta) 

dias, o Decreto Municipal nº 4.605, de 09 de março de 2015, 
que declarou Situação de Emergência em áreas do Município 
de Pirapozinho, nos termos da Lei Federal nº 12.608, de 10 de 
abril de 2012, e da Instrução Normativa nº 1, de 24 de agosto 
de 2012, do Ministério da Integração Nacional.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração Pública 
Estadual, dentro de suas respectivas atribuições, ficam auto-
rizados a prestar apoio complementar a população das áreas 
afetadas daquele município, mediante prévia articulação com a 
Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 07 de março de 2015.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de março de 2015
GERALDO ALCKMIN
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 27 de março de 2015.

 DECRETO Nº 61.193, 
DE 27 DE MARÇO DE 2015

Transfere para o Secretário de Planejamento e 
Gestão a competência que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e diante da transferência da 
Unidade Central de Recursos Humanos para a Secretaria de 
Planejamento e Gestão, 

Decreta:
Artigo 1º - Fica transferida para o Secretário de Planejamen-

to e Gestão a competência de que trata o artigo 2º do Decreto nº 
53.325, de 15 de agosto de 2008.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2015.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de março de 2015
GERALDO ALCKMIN
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 27 de março de 2015.

 DECRETO Nº 61.194, 
DE 27 DE MARÇO DE 2015

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Secretaria da Cultura, visando 
ao atendimento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 15.646, de 23 de dezembro de 2014,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 489.400,00 (Qua-

trocentos e oitenta e nove mil, quatrocentos reais), suplementar 
ao orçamento da Secretaria da Cultura, observando-se as clas-
sificações Institucional, Econômica, Funcional e Programática, 
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de março de 2015
GERALDO ALCKMIN
Renato Villela
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 27 de março de 

2015.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
12000 SECRETARIA DA CULTURA
12001 SECRETARIA DA CULTURA
3 3 90 36 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -PESSOA FÍSICA 3  489.400,00
 T O T A L 3  489.400,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
13.392.1218.1986 PROAC - PROGRAMA DE AÇÃO
 CULTURAL   489.400,00
  3 3 489.400,00
 T O T A L   489.400,00

 Casa Civil
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução Conjunta CC/SG/SF/SPG-1, de 27-3-2015

Dispõe sobre a definição dos indicadores globais 
da Secretaria da Educação, para fins de pagamen-
to da Bonificação por Resultados - BR, instituída 
pela LC 1.078-2008, seus critérios de apuração 
e avaliação

O Secretário-Chefe da Casa Civil, e os Secretários de Gover-
no, da Fazenda e de Planejamento e Gestão, considerando o 
disposto no art. 6º da LC 1.078-2008, resolvem:

CAPÍTULO I
Das Disposições Preliminares
Artigo 1° - Ficam definidos os seguintes indicadores globais 

da Secretaria da Educação, para fins de pagamento da Bonifi-
cação por Resultados - BR, instituída pela Lei Complementar nº 
1.078, de 17 de dezembro de 2008:

I – Índice de Desenvolvimento da Educação do Estado de 
São Paulo (IDESP) do 1º ao 5º ano do Ensino Fundamental da 
rede estadual de ensino;

II – Índice de Desenvolvimento da Educação do Estado de 
São Paulo (IDESP) do 6º ao 9º ano do Ensino Fundamental da 
rede estadual de ensino;

III – Índice de Desenvolvimento da Educação do Estado de 
São Paulo (IDESP) do Ensino Médio da rede estadual de ensino. 

Parágrafo único - Os indicadores a que se refere este artigo 
serão apurados e avaliados anualmente.

Artigo 2° - Para fins desta resolução conjunta, entende-se 
como nível de ensino os seguintes ciclos:

I – 1º ao 5º ano do Ensino Fundamental;
II – 6º ao 9º ano do Ensino Fundamental;
III – 1ª a 3ª série do Ensino Médio.
CAPÍTULO II
Da Apuração dos Indicadores e Fixação das Metas
SEÇÃO I
Da Apuração dos Indicadores
Artigo 3° - O IDESP para cada nível de ensino, conforme 

os incisos do artigo 1º desta resolução conjunta, será calculado 
como a média simples do IDESP obtido nas disciplinas de língua 
portuguesa e matemática no(a) último ano/série do nível corres-
pondente, na seguinte forma:

IDESP nível = (IDESP PORT + IDESP MAT)/2
Parágrafo único - Os elementos da fórmula a que se refere 

este artigo têm os seguintes significados:
1. IDESP nível: Índice de Desenvolvimento da Educação do 

Estado de São Paulo calculado no nível de ensino correspon-
dente (avaliado);

2. IDESP PORT: Índice de Desenvolvimento da Educação do 
Estado de São Paulo obtido na disciplina de língua portuguesa;

3. IDESP MAT: Índice de Desenvolvimento da Educação do 
Estado de São Paulo obtido na disciplina de matemática.

Artigo 4° - O IDESP para cada disciplina, ou língua portu-
guesa ou matemática, é o produto do indicador de desempenho 
escolar (ID) pelo indicador de fluxo escolar (IF), ambos do 
nível de ensino correspondente, multiplicado por 10 (dez), na 
seguinte forma:

IDESP disciplina = ID disciplina X IF X 10
Parágrafo único - Os elementos da fórmula a que se refere 

este artigo têm os seguintes significados:
1. IDESP disciplina: Índice de Desenvolvimento da Educação 

do Estado de São Paulo obtido na disciplina de língua portugue-
sa ou de matemática;

2. ID disciplina: indicador de desempenho escolar obtido na 
disciplina de língua portuguesa ou de matemática;

3. IF: indicador de fluxo escolar.
Artigo 5° - O indicador de desempenho escolar (ID) para 

cada disciplina, língua portuguesa ou matemática, é determi-
nado a partir da defasagem de aprendizagem (DEF) da escola 
no nível de ensino correspondente, sendo calculado da seguinte 
forma:

ID disciplina = 1 – (DEF/3)
§ 1º - Para o cálculo da defasagem (DEF), os alunos avalia-

dos pelo Sistema de Avaliação de Rendimento Escolar do Estado 
de São Paulo (SARESP) foram classificados de acordo com seus 
resultados, para cada disciplina e cada ano/série correspondente, 
em quatro níveis de desempenho: Abaixo do Básico (AB), Básico 
(B), Adequado (AD) e Avançado (A).

§ 2º - A interpretação pedagógica de cada nível de desem-
penho, bem como o intervalo das proficiências utilizado para o 
enquadramento em cada um desses níveis, para cada ano/série 
e disciplina, estão definidos no Anexo que faz parte integrante 
desta resolução conjunta. 

§ 3º - Para cada nível de desempenho, atribuir-se-á um valor 
de acordo com a tabela a seguir:
Nível Proficiência Valor
Abaixo do Básico – AB 3
Básico – B 2
Adequado – AD 1
Avançado – A 0

§ 4º - A defasagem (DEF) é calculada como o somatório dos 
produtos dos valores atribuídos a cada nível de desempenho 
pelos respectivos percentuais de alunos em cada um desses 
níveis, para cada nível de ensino e disciplina correspondente, 
na seguinte forma:

DEF = [(3 X PAB) + (2 X PB) + (1 X PAD) + (0 X PA)]
§ 5º - Para fins de cálculo, os elementos da fórmula a que se 

refere o § 4º deste artigo têm os seguintes significados:

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
12000 SECRETARIA DA CULTURA
12001 SECRETARIA DA CULTURA
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P. JURÍDICA 3  489.400,00
 T O T A L 3  489.400,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
13.392.1213.5727 GESTÃO ADMINISTRATIVA
 DA SECRETARIA   489.400,00
  3 3 489.400,00
 T O T A L   489.400,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
15646 9º 1º  2 489.400,00 489.400,00 0,00
TOTAL GERAL    489.400,00 489.400,00 0,00

 DECRETO Nº 60.998, DE 18 DE 
DEZEMBRO DE 2014

Retificação do D.O. de 19-12-2014
No Artigo 1º - onde se lê: Artigo 1º - ... eixo da Rodovia 

Euclides de Oliveira Figueiredo-SP-563, Km 45, ... leia-se: Artigo 
1º - .... eixo da Rodovia Euclides de Oliveira Figueiredo-SP-563, 
Km 49, ...

 Atos do Governador
 DECRETO(S)

 DECRETOS DE 27-3-2015
Designando:
os adiante indicados para integrarem, como membros, o 

Comitê Gestor de que trata a Cláusula III do Capítulo Terceiro do 
Convênio celebrado entre o Estado de São Paulo e o Município 
de São Paulo, com a interveniência e anuência da Companhia 
de Saneamento Básico do Estado de São Paulo – Sabesp e 
Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de São 
Paulo – Arsesp, com a finalidade de compartilhar a responsabili-
dade pelo oferecimento do serviço de abastecimento de água e 
esgoto sanitário na Capital, para um mandato de 2 anos que se 
encerra em 14-3-2017:

pelo Estado:
Titular: Benedito Pinto Ferreira Braga Junior, da Secretaria 

de Saneamento e Recursos Hídricos;
Suplente: Monica Ferreira do Amaral Porto, da Secretaria de 

Saneamento e Recursos Hídricos;
Titular: Nelson Luiz Baeta Neves Filho, da Secretaria da 

Habitação;
Suplente: Marcos Rodrigues Penido, da Companhia de 

Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São 
Paulo - CDHU;

Titular: Edson Aparecido dos Santos, da Casa Civil;
Suplente: Fabrício Cobra Arbex, da Casa Civil;
pelo Município:
Titular: Francisco Macena da Silva, da Secretaria do Gover-

no;
Suplente: Paulo Massi Dallari, da Secretaria do Governo;
Titular: José Floriano de Azevedo Marques Neto, da Secre-

taria da Habitação;
Suplente: Wanderlei Meira do Nascimento, da Secretaria do 

Verde e Meio Ambiente;
Titular: Roberto Nami Garibe Filho, da Secretaria de Infraes-

trutura Urbana e Obras;
Suplente: Fernando de Mello Franco, da Secretaria de 

Desenvolvimento Urbano;
com fundamento no § 2º do art. 9º da Lei 5.208-86, e nos 

termos do parágrafo único do art. 10 dos Estatutos da Fundação 
para a Conservação e a Produção Florestal do Estado de São 
Paulo, aprovados pelo Dec. 25.952-86, Ricardo Lorenzini Bastos, 
RG 32.692.083-3, para integrar, como membro, o Conselho de 
Curadores da aludida Fundação, na qualidade de representante 
do Conselho Estadual do Meio Ambiente – Consema, em com-
plementação ao mandato de Rubens Naman Rizek Junior, RG 
15.481.481-7, que fica dispensado;

com fundamento no art. 4º da Lei 13.867-2009, Regina 
Gomes de Almeida, RG 5.256.481-2, para integrar, como mem-
bro, o Conselho Administrativo do Fundo Especial de Saúde 
para Imunização em Massa e Controle de Doenças – Fesima, 
na qualidade de representante do Instituto Adolfo Lutz, da 
Coordenadoria de Controle de Doenças, da Secretaria da Saúde, 
em complementação ao mandato de Luiza Terezinha Madia de 
Souza, RG 3.725.499, que fica dispensada;

com fundamento no art. 9º da Lei 1.238-76, e nos termos 
do § 3º do art. 13 dos Estatutos da Fundação "Prof. Dr. Manoel 
Pedro Pimentel" – Funap, aprovados pelo Dec. 10.235-77, 
Gabriel Vinicius Carmona Gonçalves, RG 43.799.172-6, para 
integrar, como membro, o Conselho de Curadores da aludida 
Fundação, na qualidade de representante da Secretaria de 
Desenvolvimento Social, em complementação ao mandato de 
Gleuda Simone Teixeira Apolinário, que fica dispensada.

Nomeando, com fundamento no parágrafo único do art. 
15 da LC 1.187-2012, Deborah de Almeida Lima Savone como 
Ouvidor da Junta Comercial do Estado de São Paulo.
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